
 

PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2008.
(Da Deputada Luciana Genro e outros)

Altera os artigos 1º, 2º e 3º da Lei 
nº 11.482, de 31 de maio de 2007, 
modificando a tabela do imposto de 
renda da pessoa física.

Art. 1o Os artigos 1°, 2° e 3° da Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação.

“Art.  1°  O imposto de  renda incidente  sobre os rendimentos de pessoas 
físicas será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, 
em reais, para o ano-calendário de 2007:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%)

Até 1.904,85 isento
   De 1.904,86 até 
3.806,42 15

Acima de 3.806,42 27,5

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendi-
mentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabe-
la progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas men-
sais vigentes nos meses de cada ano-calendário.

Art. 2o O inciso XV do caput do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6o ..........................................................................

.......................................................................................

XV - os  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão,  de 
transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos *
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Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por  entidade  de  previdência  privada,  a  partir  do  mês  em  que  o 
contribuinte  completar  65  (sessenta  e  cinco)  anos  de  idade,  sem 
prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do 
imposto, até o valor de R$ 1.904,85 (mil, novecentos e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007

Art. 3o Os arts. 4o, 8o e 10 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4o 

.......................................................................................................

III - a quantia, por dependente, de:

a)  R$  191,47  (cento  e  noventa  e  um  reais  e  quarenta  e  sete 
centavos), para o ano-calendário de 2007.

IV- 
................................................................................................................
..  ....... 
................................................................................................................
.....

VI  - a  quantia,  correspondente  à  parcela  isenta  dos  rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno  ou  por  entidade  de  previdência 
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade,  de R$ 1.904,85 (mil,  novecentos e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos), por mês, para o ano-calendário de 
2007.

Parágrafo 
Único...............................................................................................

................................................................................................................

.......

 “Art. 8o .....................................................

................................................................. *
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II - ............................................................

................................................................

b) a  pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 
seus  dependentes,  efetuados  a  estabelecimentos  de  ensino, 
relativamente à educação infantil,  compreendendo as creches e as 
pré-escolas;  ao ensino fundamental;  ao ensino médio;  à  educação 
superior,  compreendendo  os  cursos  de  graduação  e  de  pós-
graduação  (mestrado,  doutorado  e  especialização);  e  à  educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o 
limite anual individual de R$ 3.596,96 (três mil, quinhentos e noventa 
e  seis  reais  e  noventa  e seis  centavos)  para  o ano-calendário  de 
2007;

c) à quantia, por dependente, de R$ 2.297,67 (dois mil, duzentos e 
noventa  e  sete  reais  e  sessenta  e  sete  centavos)  para  o  ano-
calendário de 2007.

d) 
................................................................................................................
......

.................................................... ” (NR)

“Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 
substituirá  todas  as  deduções  admitidas  na  legislação, 
correspondente  à  dedução de 20% (vinte  por  cento)  do  valor  dos 
rendimentos  tributáveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual, 
independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a 
comprovação da despesa e a indicação de sua espécie, limitada a R$ 
16.921,09  (dezesseis  mil,  novecentos  e  vinte  e  um  reais  e  nove 
centavos) para o ano-calendário de 2007.

Parágrafo  único.  O  valor  deduzido  não  poderá  ser  utilizado  para 
comprovação  de  acréscimo  patrimonial,  sendo  considerado 
rendimento consumido.” (NR)

Art  2°  Os  valores  referidos  no  Art.  1°  desta  lei  serão  reajustados 
anualmente,  de  acordo com o  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo 
(IPCA).

Art  3º  O imposto de  renda incidente  sobre os rendimentos de pessoas 
físicas será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, *
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em reais, para o ano-calendário de 2009, reajustada pelo Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) correspondente ao ano de 2008:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%)

Até 1.904,85 isento
   De 1.904,86 até 
3.000,00 5

De R$ 3.000,01 até R$ 
5.000 10

De R$ 5.000,01 a R$ 
7.000 15

De R$ 7.000,01 a R$ 
10.000 20

De R$ 10.000,01 a R$ 
15.000 30

De R$15.000,01 a R$ 
20.000 40

Acima de 20.000 50

§1° O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de 
que  trata  o  caput  deste  artigo  será  calculado  de  acordo  com  tabela 
progressiva  anual  correspondente  à  soma  das  tabelas  progressivas 
mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.

§  2°  Os  valores  referidos  no  caput  serão  reajustados  anualmente,  de 
acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

Art  4°  O regulamento disporá sobre  a  forma de restituição dos valores 
devidos aos contribuintes, que surgirem em decorrência do Artigo 1° desta 
Lei. 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A correção insuficiente da tabela do Imposto de Renda Pessoa Fí-
sica (IRPF) é uma grande injustiça tributária. Desde janeiro de 1996 a janeiro de *
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2008, a inflação (medida pelo IPCA) foi de 121%, porém, no mesmo período a Ta-
bela foi reajustada em apenas 53%. Ou seja: ainda resta um reajuste de 45% 
para que a tabela recupere o valor real de 1996.

Além  do  mais,  as  atuais  faixas  e  alíquotas  não  possuem 
progressividade suficiente, começando a tributar a renda a partir de um patamar 
muito  baixo  (R$ 1.372,81),  e  já  a  uma alíquota  de  15%.  Para  ser  realmente 
progressivo e poupar a classe média, o IRPF deveria iniciar sua tributação a partir 
de uma renda bem maior, e com alíquotas menores. Por outro lado, nos estratos 
de  renda  maiores  –  apenas  alcançados  pelos  realmente  ricos  no  Brasil  –  a 
alíquota não poderia ser de apenas 27,5%, como é hoje, mas deveria chegar a 
até 50%, como ocorre em alguns países desenvolvidos. 

Para tanto, propomos a alteração da Lei nº 11.482, de 31 de maio 
de 2007, no sentido de reajustar a tabela do Imposto de Renda pelo índice de 
45% (incluindo-se neste reajuste os limites para todas as demais deduções, como 
as de dependentes e gastos em educação, além de outros valores), e reformular 
as faixas de alíquotas.

A implementação desta medida seria possível - mesmo com a en-
trega já consumada das declarações do IRPF referente ao ano calendário 2007 - 
uma vez que o regulamento poderia permitir a restituição aos declarantes da dife-
rença devida pelo Estado, ou mesmo a elaboração de nova declaração para o 
ano calendário de 2007, caso seja desejo do contribuinte. O princípio da anteriori-
dade apenas deve ser respeitado para o caso de instituição ou aumento de tribu-
tos, não sendo este o caso do reajuste da Tabela do Imposto de Renda. Além do 
mais, a nova tabela do Imposto de Renda (com alíquotas de até 50%) apenas vi-
goraria a partir do Ano-Calendário de 2009.

Sala das Sessões, 26 de março de 2008.

Deputada Luciana Genro
Líder do PSOL

Deputado Chico Alencar
PSOL/RJ

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP *
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